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DECRETO Nº 054/2025 

 

Nomear a Sr.ª LUCIENE DE CARVALHO ROCHA SILVA para ocupar 

o cargo de Diretora Escolar da Escola Municipal Sete de Setembro. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAMARÃO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente a Lei Municipal que estabelece a estrutura administrativa do Município de Lamarão,   

 

 RESOLVE:   

 

 Art. 1º. Nomear a Sra. LUCIENE DE CARVALHO ROCHA SILVA para ocupar o cargo de Diretora 

Escolar da Escola Municipal Sete de Setembro, cargo de livre nomeação e exoneração do Poder 

Executivo e integrante da estrutura da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do 

Município de Lamarão.   

 

Art. 2º. Encaminhe-se cópia do presente Decreto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 

Municipal de Lamarão, para que sejam tomadas todas as providências necessárias ao efetivo 

cumprimento deste.   

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor com a sua publicação, tendo seus efeitos retroativos a 10 de março 

de 2025. 

 

Art. 4º. Publique-se, registre-se, divulgue-se e cumpra-se. 

 

 

MUNICÍPIO DE LAMARÃO, ESTADO DA BAHIA, EM 13 DE MARÇO DE 2025. 

 

 

Maria Luzineide Costa Silva de Araújo 

Prefeita Municipal de Lamarão 
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